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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE OBRAS E 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA – CPLOSE – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

 

Concorrência Pública n. 10/2023 

 

M & W SERVICOS DE CONSTRUCAO E REFORMA LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ n. 19.314.966/0001-21, com sede estabelecida na Rua Jorge de Lima, n. 

36, Bairro Imbiribeira, Recife/PE, CEP 51.160-070, neste ato representada pelo seu Sócio Administrador, 

Wallace Maciel Martins, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n. 034.061.077-88 (Doc. 01), vem, 

perante V. Sa., com fundamento no artigo 109 e seguintes da Lei n. 8.666/93, cumulado com o item 17.4 

e seguintes do Edital Licitatório, apresentar, como de fato apresenta, seu 

 

 

 

em face da decisão do pregoeiro que habilitou o CONSÓRCIO MERCADOS BENEDITO BENTES E 

JACINTINHO a participar do Certame, sendo, ao final, declarado vencedor, expondo as razões de fato e 

de direito a seguir transcritos. 

 

1. Da Síntese Fática 

 

A Empresa Recorrente participou da Concorrência Pública n. 10/2023, cujo 

objeto é a contratação de empresa de engenharia para a execução das obras de reforma dos mercados 

dos bairros do Benedito Bentes e Jacintinho, localizados no Município de Maceió/AL, divididos em 02 (dois) 

lotes distintos. 

 

No dia 19 de janeiro de 2024 foi aberta a sessão da Concorrência Pública em 

questão, sendo suspensa para que a Equipe Técnica da SEMINFRA realizasse a análise dos documentos 

apresentados. 

 

Na citada data o representante da Empresa Recorrente destacou que o 

CONSÓRCIO MERCADOS BENEDITO BENTES E JACINTINHO, representado pela empresa líder 

TELESIL ENGENHARIA LTDA, deixou de apresentar o sumário da documentação, desrespeitando a 

determinação contida no item 10.2, letra “b”, do Edital. 
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No último dia 09/02/2024, uma sexta-feira, foi publicado no Diário Oficial do 

Município de Maceió/AL o Aviso de Resultado de Habilitação da Concorrência em epígrafe, declarando o 

CONSÓRCIO MERCADOS BENEDITO BENTES E JACINTINHO habilitado. 

 

A declaração de habilitação do Consórcio acima citado não deve ser mantida, 

pois este desrespeitou os ditames do Edital. 

 

Como a Empresa Recorrente não concorda com a decisão que habilitou o 

CONSÓRCIO MERCADOS BENEDITO BENTES E JACINTINHO, apresenta o presente recurso 

objetivando sua reforma, com a consequente invalidação da habilitação do citado para participação no 

Certame. 

 

2. Tempestividade 

 

Antes de adentrar no mérito da discussão, convém ressaltar a tempestividade 

deste recurso, posto que, o prazo para sua interposição é de 05 (cinco) dias úteis, consoante destacado 

na publicação do viso de Resultado de Habilitação da Concorrência. 

 

Como a publicação ocorreu no dia 09/02/2024, uma sexta-feira, o prazo fatal 

para a interposição escoará no próximo dia 21/02/2024, uma quarta-feira, visto que, os dias 12, 13 e 

14/02/2024 são pontos facultativos para a Prefeitura de Maceió/AL, como se demonstra pela juntada do 

Decreto n. 9.696/2023 (Doc. 02). 

 

Protocolado na presente data, perfeitamente tempestivo. 

 

3. Das razões da Reforma – Habilitação do CONSÓRCIO MERCADOS BENEDITO BENTES E 

JACINTINHO – Desrespeito ao Item 10.2. letra “b” do Edital 

 

Consoante narrado anteriormente, no último dia 09/02/2024, uma sexta-feira, foi 

publicado no Diário Oficial do Município de Maceió/AL o Aviso de Resultado de Habilitação da 

Concorrência em epígrafe, declarando o CONSÓRCIO MERCADOS BENEDITO BENTES E JACINTINHO 

habilitado. 

 

Ocorre que, o Consórcio, representado pela empresa líder TELESIL 

ENGENHARIA LTDA, deixou de apresentar o sumário da documentação, desrespeitando a determinação 

contida no item 10.2, letra “b”, do Edital. 
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O Consórcio Recorrido não apresentou o item 10.2., letra “b”, do Edital também 

impõe a obrigatoriedade de apresentação de um sumário em cada envelope: 

O Consórcio também desrespeito este item, e, na Sessão do dia 19/01/2024 

justificou que o descumprimento do Edital não interferiria na documentação. 

 

Sendo assim, manter o CONSÓRCIO MERCADOS BENEDITO BENTES E 

JACINTINHO como licitante vencedor é desvirtuar os ditames do Edital, que é lei entre as partes. 

 

Ora, o descumprimento do Edital é suficiente para a inabilitação do Consórcio, 

sendo oportuna essa decisão e consequente convocação dos demais licitantes para verificação da melhor 

proposta indicada para os itens que o Consórcio logrou êxito. 

 

Os argumentos acima ventilados só demonstram que em nenhum cenário é 

possível a manutenção da decisão de habilitação do CONSÓRCIO MERCADOS BENEDITO BENTES E 

JACINTINHO, motivo pelo qual deve a Comissão de Licitação invalidar a habilitação deste, reabrindo a 

sessão pública com a consequente convocação para o Certame, em data a ser designada, intimando o 

representante legal da empresa desse decisium. 

 

4. Dos Pedidos 

 

Diante de todos estes fatos narrados e argumentos jurídicos esposados, requer-

se a Vossa Senhoria o seguinte: 

 

a) Que senha recebido presente recurso, atribuindo-lhe efeito suspensivo, nos 

termos do parágrafo segundo do artigo 109 da Lei nº 8.666/93; 
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b) Que conheça o presente recurso, provendo-o em todos os seus termos para 

inabilitar o CONSÓRCIO MERCADOS BENEDITO BENTES E JACINTINHO por descumprimento de 

requisitos estabelecidos no Edital, e, como consequência, realize nova convocação para o Certame, em 

data a ser designada, intimando o representante legal da empresa desse decisium; 

 

c) Por fim, que a empresa, através de seu representante legal, seja notificada 

pessoalmente acerca da decisão, de forma que os princípios da Administração Pública e os direitos da 

Recorrente sejam efetivamente respeitados, evitando-se assim que tenham de ser aforadas as medidas 

judiciais cabíveis ao resguardo de seus interesses. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Maceió/AL, 19 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

M & W SERVICOS DE CONSTRUCAO E REFORMA LTDA 

CNPJ n. 19.314.966/0001-21 

Wallace Maciel Martins 

 

Documentos Anexo: 

 

Doc. 01 – Contrato Social – M & W; 

Doc. 02 - Decreto Municipal n. 9.696-2023. 
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III – direitos e ações que integrem o ativo permanente do MACEIÓ 
SAÚDE; 
IV – doações e legados, e tudo o mais o que vier a constituir o 
patrimônio do MACEIÓ SAÚDE; 
V – demais bens móveis e imóveis, bem como direitos, títulos e ações 
que venham a constituir o patrimônio do MACEIÓ SAÚDE. 
Parágrafo único. No caso de extinção do MACEIÓ SAÚDE, os 
legados, doações e heranças que lhe forem destinados, bem como os 
demais bens que vier a adquirir ou a produzir, serão incorporados ao 
patrimônio do Município de Maceió. 
  
Art. 15 A receita do MACEIÓ SAÚDE será constituída pelos 
recursos decorrentes de compromissos que venha a assumir com a 
Secretaria Municipal de Saúde, mediante a celebração de contrato de 
gestão e instrumentos congêneres, bem como de valores oriundos de 
auxílios, subvenções, transferências e repasses públicos ou privados, 
créditos especiais e de outras receitas, inclusive as resultantes da 
alienação de seus bens e da aplicação de valores patrimoniais, 
operações de crédito, doações, legados, acordos, contratos e 
convênios, especialmente: 
I – recursos que lhe forem destinados pela execução de contrato de 
gestão; 
II – rendas e receitas oriundas de seu patrimônio e serviços; 
III – doações, legados e subvenções; 
IV – recursos derivados de contratos, convênios e outros instrumentos 
congêneres. 
  
CAPÍTULO VI 
DO REGIME DE PESSOAL 
  
Art. 16 A contratação de pessoal pelo MACEIÓ SAÚDE será feita 
nos termos da legislação trabalhista e do regime geral de previdência 
social. 
  
Art. 17 A Diretoria Executiva do MACEIÓ SAÚDE terá autonomia 
para a contratação e a administração de pessoal, de forma a assegurar 
a preservação de elevados e rigorosos padrões de atendimento à 
população, podendo conceder ao quadro próprio gratificações, 
subordinadas ao alcance de metas e resultados, observados os padrões 
de mercado. 
§ 1º O Conselho de Administração estipulará o quadro de pessoal da 
entidade, cuja remuneração deve ser compatível com os padrões 
praticados no mercado, segundo o grau de qualificação exigido e os 
setores de especialização profissional. 
§ 2º A contratação de pessoal será disciplinada em regulamento 
próprio do MACEIÓ SAÚDE. 
  
Art. 18 Fica o Poder Executivo municipal autorizado a realizar cessão 
de servidores e empregados públicos para o exercício de suas 
atividades no MACEIÓ SAÚDE, nos termos do regulamento. 
§ 1º O servidor ou empregado público municipal cedido perceberá a 
remuneração, as vantagens e os benefícios do cargo de origem, sendo 
o referido período computado, para todos os fins, como de efetivo 
exercício, nos termos da legislação. 
§ 2º Não será permitido o pagamento de vantagem pecuniária 
permanente pelo MACEIÓ SAÚDE a servidor ou empregado público 
municipal cedido com recursos provenientes do contrato de gestão, 
ressalvada a hipótese de adicional relativo ao exercício de cargo de 
direção, chefia e assessoramento. 
§ 3º Não será incorporada à remuneração de origem do servidor ou 
empregado público municipal cedido qualquer vantagem pecuniária 
que vier a ser paga pelo MACEIÓ SAÚDE. 
§ 4º A cessão de servidores e empregados públicos de outros entes 
federados para o exercício de suas funções no MACEIÓ SAÚDE 
observará a legislação específica aplicável. 
  
CAPÍTULO VII 
DAS CONTRATAÇÕES 
  
Art. 19 A contratação de obras, serviços, compras, alienação e 
locação de bens será regida por regulamento próprio, aprovado pelo 
Conselho de Administração do MACEIÓ SAÚDE, observados os 
princípios da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos demais que 
lhes são correlatos. 
Parágrafo único. Para a execução das suas atividades, o MACEIÓ 
SAÚDE: 
I – firmará contrato de gestão com o Município de Maceió, por meio 
da Secretaria Municipal de Saúde; 
II – poderá firmar contrato de gestão com os órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal, inclusive de outros entes 
federativos; 
III - poderá celebrar convênios, contratos, ajustes e parcerias com 
pessoas físicas e jurídicas de direito público e privado, nacionais, 
estrangeiras ou internacionais, atendidas as exigências do contrato de 
gestão; 
IV - poderá celebrar contratos de prestação de serviços com quaisquer 
pessoas físicas ou jurídicas, sempre que considere ser essa a solução 
mais vantajosa para atingir os objetivos previstos no contrato de 
gestão, observados os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade, economicidade e eficiência. 
  
CAPÍTULO VIII 
DO ENSINO, DA PESQUISA E DA AVALIAÇÃO DE 
TECNOLOGIAS 
  
Art. 20 O MACEIÓ SAÚDE poderá desenvolver atividades de 
ensino, pesquisa, extensão e avaliação de tecnologias, inclusive 
mediante convênios e contratos com instituições com reconhecimento 
ético profissional. 
Parágrafo único. Para os fins a que se refere este artigo, o MACEIÓ 
SAÚDE poderá captar recursos financeiros com o poder público e a 
iniciativa privada, nos termos da lei. 
  
CAPÍTULO IX 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
  
Art. 21 O Poder Executivo Municipal adotará imediatamente as 
medidas necessárias à constituição e registro do MACEIÓ SAÚDE. 
  
Art. 22 A constituição do MACEIÓ SAÚDE e o contrato de gestão 
com a Secretaria Municipal de Saúde de Maceió não impedem que o 
Município possa adotar iniciativas de outra natureza e modelos 
alternativos para a execução total ou parcial de atividades na área da 
saúde, observados os critérios legais. 
  
Art. 23 O MACEIÓ SAÚDE poderá subcontratar com terceiros a 
execução parcial e definida de atividades contidas no contrato de 
gestão. 
  
Art. 24 As funções dos membros dos Conselhos Administrativo e 
Fiscal serão remuneradas por jetom, cujo valor será determinado no 
Estatuto. 
  
Art. 25 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a remanejar 
dotações orçamentárias da área da saúde para dar cumprimento ao 
disposto nesta lei, assim como a suplementar dotações orçamentárias. 
  
Art. 26 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ, 02 de Janeiro de 2024. 
  
JHC 
Prefeito de Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:E080A601 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

DECRETO Nº. 9.696 MACEIÓ/AL, 29 DE DEZEMBRO DE 
2023. 

 
DISPÕE SOBRE OS FERIADOS NACIONAIS, ESTADUAIS E 
MUNICIPAIS PARA O EXERCÍCIO DE 2024, BEM COMO 
DEFINE OS PONTOS FACULTATIVOS NAS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo art. 55, Inciso V, da Lei Orgânica 
do Município, e, 
  
CONSIDERANDO, os feriados nacionais declarados pela Lei 
Federal nº 10.607, de 19 de dezembro de 2002; 
  
CONSIDERANDO, os feriados civis, religiosos e pontos facultativos 
de que tratam as Lei Federal nº 662, de 06 de abril, de 1949, a Lei 
Federal nº 9.093, de 12 de setembro de 1995, alterada pela Lei Federal 
nº 9.335, de 10 de dezembro de 1996, Lei Federal nº. 6.802, de 30 de 
junho de 1980, e a Lei Federal nº. 12.519, de 10 de novembro de 
2011, todas de âmbito nacional; 
  
CONSIDERANDO ainda, os feriados estaduais instituídos pelas Leis 
Estaduais nº 5.508, de 07 de julho de 1993, nº 5.509, de 07 de julho de 
1993, e nº 5.724, de 1º de agosto de 1995; e nº. 7.530, de 08 de agosto 
de 2013; e 
  
CONSIDERANDO finalmente, os feriados municipais de que trata a 
Lei Municipal nº 1.391, de 16 de maio de 1967, bem como o Decreto 
Municipal nº 5.164, de 28 de junho de 1993, 
  
DECRETA: 
  
Art. 1º São feriados e pontos facultativos no ano de 2024, para 
cumprimento pelos órgãos e entidades da Administração Pública 
Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal, sem prejuízo da 
prestação dos serviços considerados essenciais: 
I - 1º de janeiro, Confraternização Universal (feriado nacional); 
II - 12 de fevereiro, Carnaval (ponto facultativo); 
III – 13 de fevereiro, Carnaval (ponto facultativo); 
IV – 14 de fevereiro, Quarta-Feira de Cinzas (ponto facultativo); 
V – 28 de março, Quinta-Feira Santa (ponto facultativo); 
VI - 29 de março, Sexta-Feira da Paixão (feriado municipal); 
VII - 21 de abril, Tiradentes (feriado nacional); 
VIII - 1º de maio, Dia Mundial do Trabalho (feriado nacional); 
IX – 30 de maio, Corpus Christi (feriado municipal); 
X - 24 de junho, São João (feriado estadual); 
XI - 29 de junho, Marechal Floriano Peixoto (feriado municipal); 
XII - 27 de agosto, Nossa Senhora dos Prazeres (feriado municipal); 
XIII - 07 de setembro, Independência do Brasil (feriado nacional); 
XIV - 16 de setembro, Emancipação Política de Alagoas (feriado 
estadual); 
XV - 12 de outubro, Nossa Senhora Aparecida (feriado nacional); 
XVI - 28 de outubro, Dia do Servidor Público (ponto facultativo); 
XVII - 02 de novembro, Finados (feriado nacional); 
XVIII - 15 de novembro, Proclamação da República (feriado 
nacional); 
XIX - 20 de novembro, Dia Nacional de Zumbi e da Consciência 
Negra (feriado nacional); 
XX – 30 de novembro, Dia Estadual do Evangélico (feriado estadual); 
XXI - 08 de dezembro, Nossa Senhora da Conceição (feriado 
municipal); 
XXII - 24 de dezembro, véspera de Natal (ponto facultativo); 
XXIII - 25 de dezembro, Natal (feriado nacional); e 
XXIV - 31 de dezembro, véspera do Ano Novo (ponto facultativo). 
  
Art. 2º Fica autorizado o Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e 
Patrimônio, a alterar a data dos feriados elencados no Art. 1º deste 
Decreto, bem como determinar ponto facultativo, mediante Portaria. 
  
Art. 3º Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades do Poder 
Executivo Municipal, a preservação e o funcionamento dos serviços 
essenciais afetos às respectivas áreas de competência, durante os 
feriados nacionais, estaduais, municipais e os pontos facultativos. 
  
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
  
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ em, 29 de Dezembro 
de 2023. 
  

JHC 
Prefeito de Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A2845AD1 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA Nº. 6202 MACEIÓ/AL, 29 DE DEZEMBRO DE 
2023. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Exonerar, a Pedido, DEISE JULIANA DE ASSIS ALVES, do 
cargo em comissão de Assessor II, Símbolo DAS-2, CPF n°. 
065.192.794-39, do(a) BANCO DE CARGOS EM COMISSÃO E 
FUNÇÕES GRATIFICADAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MACEIÓ - BCCPMM, de DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA, do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
  
JHC 
Prefeito de Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A9AD18FB 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA Nº. 6203 MACEIÓ/AL, 29 DE DEZEMBRO DE 
2023. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Nomear JOÃO ANÍZIO ARAÚJO DOS SANTOS NETO, 
para o cargo em comissão de Assessor II, Símbolo DAS-2, CPF n°. 
065.442.164-10, dentre os cargos de LIVRE DESIGNAÇÃO 
vinculados a SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE 
PESSOAS E PATRIMÔNIO - SEMGE, do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo Municipal. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
  
JHC 
Prefeito de Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:CBDCAB3D 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA Nº. 6204 MACEIÓ/AL, 29 DE DEZEMBRO DE 
2023. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas 
atribuições, considerando o que estabelece o §1º, do art. 121, da Lei 
4.973/2000, e tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº 11100.73070/2023, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Conceder a cessão da servidora pública municipal, abaixo 
relacionada, pertencente ao quadro da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE - SMS, para o TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL – TER/AL, até 31 de dezembro de 2024, em 
conformidade com o Convênio de nº 04/2022, celebrado entre o 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL - TRE/AL e está 
MUNICIPALIDADE:  
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